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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 54/2021.
RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 204/2021, QUE “VEDA A NOMEAÇÃO DE PESSOAS QUE TENHAM SIDO CONDENADAS PELA LEI FEDERAL Nº 11.340 ‘LEI MARIA DA PENHA’ NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.
Exmo. Senhor Presidente,

Exmo. Senhores(as) Vereadores(as),
Venho comunicar que, após a análise da Redação Final do Projeto de Lei nº 204/2021, que “Veda a nomeação de pessoas que tenham sido condenadas pela Lei Federal nº 11.340 ‘Lei Maria da Penha’ no Município de Sete Lagoas”, de autoria do nobre Vereador Ivson Gomes de Castro, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO TOTALMENTE, fundado em razão de inconstitucionalidade.
Apesar da louvável iniciativa do nobre Vereador Ivson Gomes de Castro, autor do Projeto de Lei em comento, não é possível implementar a medida nos termos propostos, tendo em vista a inviabilidade legal, jurídica e administrativa que impossibilitam a sua execução.

Primeiramente importa esclarecer que a presente proposição pretende vedar a nomeação e admissão mediante contrato, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, para todos os cargos efetivos e em comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha.
Sobre o tema, a Carta Magna define em seu artigo 5º que a pena de caráter perpétuo se revela como verdadeira proibição de caráter absoluto, vejamos:
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XLVII - não haverá penas: 

(...) 

b) de caráter perpétuo;

(...)”

Ou seja, de forma explícita, o dispositivo constitucional diz ao constitutivo poder público, em sentido amplo, que não pode ser aplicado a ninguém pena que dure para sempre.
Ademais, toda iniciativa de combate à violência doméstica e de gênero é, a princípio, louvável. Entretanto, mesmo o nobre propósito de repúdio a esse tipo penal deve ser feito nos estritos limites da Constituição Federal. E, por não se encontrar de acordo com o previsto constitucionalmente que merece ser vetado a proposta acima referida.

Observa-se que o Projeto de Lei em tela tem o intuito de impedir o ingresso, via nomeação, de condenados por crimes que envolvem violência doméstica e de gênero. No entanto, a Lei Federal nº 11.340/206, prevê apenas um tipo penal (artigo 24-A, incluído pela Lei Federal nº 13.642/2018), além de ter criada circunstância agravante (artigo 43) e circunstância qualificadora do crime de lesão corporal (artigo 44).
Considerando que a proposição, caso viesse a ser sancionada, comportaria exclusivamente interpretação restritiva (por restringir direito), outros crimes que envolvem violência doméstica, mas que não são previstos na Lei Federal nº 11.340/2006, não impediria a nomeação.
Assim, poderia ocorrer a situação absurda de pessoa condenada por lesões corporais qualificadas pela violência doméstica (artigo 129, § 9º, do Código Penal) não poder ser nomeado e pessoa condenada por feminicídio (artigo 121, § 2º, inciso VI, do Código Penal) poder.

Essa incoerência no texto do Projeto de Lei nº 204/2021, inquina-o de inconstitucionalidade por violação ao princípio da proteção insuficiente, que se verifica justamente quando o legislador, pretendendo a proteção de determinado bem jurídico ou direito fundamental, o faz de forma incompleta ou deficiente.
Verifica-se, igualmente, inconstitucionalidade por violação aos princípios da isonomia (artigo 5º, inciso II, da Constituição da República) e da proporcionalidade.

A violência doméstica e de gênero devem receber repúdio de toda a sociedade e ser prevenida, reprimida e punida pelas diversas esferas do Estado. Mas ainda que repugnante seja essa forma de criminalidade, não se deve perder de vista que outras formas de criminalidade ofendem bens jurídicos e direitos fundamentais de equivalente relevância.

A seleção, pelo legislador, de apenas uma modalidade delitiva para vedar a possibilidade de nomeação acaba por se revelar anti-isonômica e desproporcional. Afinal, qual seria o fundamento ou motivação para vedar a nomeação para condenados por crime relacionado a violência doméstica e de gênero e não fazer o mesmo para outras formas delitivas igualmente violadoras de direitos fundamentais, como os crimes hediondos contra a vida, tráfico, terrorismo, tortura, dentre outros?
Verifica-se, então, que a proposta em comento acaba por criar uma situação desproporcional, pois deixa de submeter outras pessoas condenadas por crimes tão repugnantes como os de violência doméstica ao mesmo regime, privilegiando, por exemplo, o homicida (e mesmo o feminicida, como acima demonstrado) ou o terrorista.

Noutro giro, não obstante a boa intenção subjacente à proposição ora vetada, sua implementação violaria frontalmente a lógica de reinclusão social, instituindo, às avessas, indevida restrição ao egresso, no tocante à reinserção no mercado de trabalho. 
Em última análise, impedir desarrazoadamente o acesso ao trabalho de quem cumpre, ou já cumpriu sua pena, consiste em teratológica criação de efeito penal em sentença condenatória mediante lei municipal (relembrando, compete privativamente à União legislar sobre direito penal (art. 22, I da CF/88).
Por fim, temos que a Constituição tem por escopos fundamentais erradicar a marginalização e construir uma sociedade livre, justa e solidária (incisos I e III do artigo 3º), tudo na perspectiva da construção do tipo ideal de sociedade que o preâmbulo de nossa Constituição caracteriza como “fraterna” (o que inclui franquear ao condenado melhores condições de reinserção social).

Desta forma é que, ante as razões retro expendidas e refirmando nosso compromisso com a proteção integral às vítimas de violência doméstica e de gênero, por considerar o Projeto de Lei nº 204/2021, inconstitucional, é que apresento o presente VETO TOTAL e submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 14 de outubro de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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